
 
 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 053/90-D 

 

                                                                                  

Reenquadra Funcionários no Plano de 

Carreira de Pessoal Técnico 

Administrativo. 

 

 
O Diretor da Faculdade de Ciências e Letras de Campo Mourão, no uso de suas 

atribuições legais, e, de acordo com o Plano de Carreira, Cargos e Salários, artigo 15, inciso I, 
resolve: 
 

 

R E E N Q U A D R A R 

 
 

conforme quadro abaixo, a partir do dia 1° de novembro, as seguintes funcionárias: 
NOME GRUPO SUB-GRUPO NÍVEL DATA 
Antonia Soler Pereira GOB 1 4 01-11-90 
Levina Luiz Alves GOB 1 4 01-11-90 
Glaucia Patricia Soares GOM 3 5 20-11-90 

 
 

  
 

 
Campo Mourão, 14 de novembro de 1990. 
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